
de pensão 

/ 	Câmara ipal de Pindamonhangaba decreta:- 

Pindamonhangaba, 11 de fevereiro de 1963. 

Ver, Francisco Piorino Filho, 

6 

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder à 
Sra, Rosa Ribeiro Correard, vidva do ex-servidor mUnici-
pai Sr. Pedro Correard, uma pensão mensal de Cr$5:000,00 
(cinco mil cruzeiros).- 

Art. 22  - As despesas decorrentes da execução da presente lei 
' • 

cor- 
rerão a conta de verba própria do orçamento municipal vi-
gente, suplementada oportunamente se necessário,! 

Art. 32  - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposiOes em oontrário. 



Sala das Sessões, 31 de ag6sto de 1964. 

SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei n2 12-63 

Art. 12 - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a conceder à 
Sra. Rosa Ribeiro Oorreard, viúva do ex-servidor Pe-
dro Oorreard, uma pensão mensal de OrU.600,00 (seis 
mil e seiscentos cruzeiros). 

Art. 22 - As despesas decorrentes da,execução da presente lei 
correragitocgnaeUevgErtgeha do orçamento vigen-
te, suplementada recentemente através da Lei n2 722, 
de 26 de ag6sto de 1964. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 



&Sei Cear estama, 

Direter ao Departall 	dos XegÁcios 
' Internos. 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

Pindamonhangaba, 30 de dezembro 
	de 196 3. 

CERTIFICO, a pedido te pessoa intoripooadal  caie, conforme 

consta de libras • asseatameates de Arquiva Municipal:  • sr. 

Pedra Correard, exarem fumçieo 	Matado-ars Mlaicipal e 

cuia Fiscal, toado prestada meorviçao ao Memicdpial ma perlado 

de 12 (primeiro) de abril de mil moveceatoo • dezesseis (191) 

a triata e um (31) de dezembra de mil novecentos e viate(190), 

e ds treis (3) de nevembre de ail aovemleakes e trinta (1930) 

a trinta (30) de áulho de ai1 novecontes e trinta  

Deprtamento ¡G:3 Negiecios Internes ti; Prefeitura 
Municia de Piamonhangeba, em 30 de iÉezerabre 

1963. 
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